
 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______2025 

 

 

EMENTA: Concede a outorga de “Comenda 

Moxuara” ao Dr. José Magno Bufon, em 

reconhecimento pelos grandes e relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

intermédio do Excelentíssimo Senhor Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas 

prerrogativas e atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do 

Município, vem respeitosamente, apresentar e submeter à deliberação do Douto Plenário desta 

Augusta Casa de Leis, o Projeto de Decreto Legislativo que segue:  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedido a outorga de “Comenda Moxuara” ao Dr. José Magno Bufon, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica.  

 

Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º. Registre-se. Publique-se. Arquive-se.  

 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 13 de Junho de 2025. 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por finalidade homenagear o Dr. José Magno Bufon com a 

Comenda Moxuara, a mais alta honraria concedida pela Câmara Municipal de Cariacica, 

como forma de reconhecimento público à sua destacada contribuição à medicina capixaba e, 

em especial, ao município de Cariacica. 

 

Dr. Magno é médico anestesiologista, com uma sólida trajetória técnica e humana. Ao longo 

dos anos, consolidou-se como uma das maiores referências em segurança cirúrgica e gestão 

hospitalar no Espírito Santo. Sua atuação vai muito além das salas de cirurgia é também 

marcada pelo compromisso com a vida, a dignidade humana e a construção de uma medicina 

mais acessível e humanizada. 

 

Membro fundador da Rede Meridional, participou ativamente da criação e expansão de um dos 

maiores grupos hospitalares do estado, sendo figura estratégica para sua consolidação. Sua 

experiência e liderança o levaram ao cargo de Diretor Geral de três importantes unidades 

hospitalares: o Hospital São Francisco, o Hospital Meridional Cariacica e o Hospital 

Meridional São Luiz instituições fundamentais no atendimento à população capixaba e com 

forte presença na saúde de Cariacica. 

 

Sob sua coordenação, essas unidades se destacam por elevados padrões de segurança, 

qualidade assistencial e respeito aos protocolos sanitários, servindo como referência para todo 

o setor hospitalar. 

 

Além do profissional exemplar, Dr. Magno é reconhecido por seus colegas, pacientes e gestores 

como um ser humano sensível, discreto, ético e inspirador. Sua postura profissional reflete 

integridade, competência e um compromisso inabalável com o bem-estar das pessoas 

características que fazem dele um médico de bastidores, mas com impacto de protagonista. 

 

Por sua dedicação incansável à medicina, pelo legado construído em nossa cidade e pelo 

serviço de excelência que oferece diariamente à população, o Dr. José Magno Bufon é digno 

de receber a Comenda Moxuara, como expressão de gratidão, respeito e reconhecimento do 

povo cariaciquense. 

 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à apreciação dos Ilustres 

Parlamentares deste Poder Legislativo Municipal, para as devidas considerações, correções e 

acréscimos que julgarem necessários. Após parecer da Comissão competente, solicito que seja 

encaminhado ao Plenário para aprovação. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 13 de Junho de 2025. 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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